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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços para aquisição de brinquedos infláveis para o Sesc em Minas. 

2. JUSTIFICATIVA  

Dentre as ações ofertadas pelo Sesc em Minas na Atividades de Recreação ao seu cliente 

preferencial e público geral, está o Sesc Mais Lazer e o Espaço de Lazer. Trata-se de ações que 

permitem às unidades operacionais desenvolverem atividades de lazer e recreação, de forma 

diferenciada. São ações com objetivo de ampliar as ofertas de lazer e recreação para o trabalhador 

do comércio de bens, serviços e turismos e seus dependentes, dentro das unidades do Sesc em 

Minas, e fora dos seus muros, através de ações itinerantes com Espaço de Lazer. A ampliação das 

intervenções está diretamente relacionada com o projeto e com a satisfação dos clientes do Sesc 

em Minas 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  

3.1. Os descritivos técnicos, especificações e quantitativos constam no Anexo II. 

3.2. Os equipamentos devem ser novos, de primeiro uso. 

3.3. Os equipamentos deverão ser colocados no local indicado pelo Sesc em Minas. 

3.4. A Contratada deverá entregar junto com os equipamentos os manuais de utilização. 

4. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA  

4.1. Prazo de entrega: Deverá ocorrer em 40 dias corridos, contados da data de envio do Pedido 

de Compra. A Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) 

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.  

4.2. Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses, contados da assinatura, com possibilidade de 

prorrogação nos termos do Regulamento de Compras e Contratações vigente. 

4.3. Os quantitativos inicialmente registrados serão reestabelecidos a cada prorrogação. 
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5. LOCAL(IS) DE ENTREGA 

5.1. Os itens deverão ser entregues de acordo com o quantitativo a necessidade do Sesc em 

Minas nos endereços informados abaixo, a cada pedido os locais e quantitativos poderão ser alterado 

de acordo com a necessidade do Sesc em Minas, sempre mantendo-se nos locais informados abaixo: 

 

• Sesc Almenara - R. Dr. Sábino Silva 142, Tereza Cristina – Almenara/MG,  

• Sesc Araxá - Rua Dr. Edmar Cunha, 150, Santa Terezinha - Araxá/MG 

• Sesc Carlos Prates - Rua Teófilo Otoni, 433, Carlos Prates - Belo Horizonte/MG 

• Sesc Contagem - Rua Padre José Maria De Man, 805, Novo Riacho - Contagem/MG 

• Sesc Floresta - Rua Pouso Alegre, 1647, Floresta - Belo Horizonte/Minas Gerais 

• Sesc Governador Valadares - Avenida Veneza, 877, Grã-Duquesa - Governador Valadares/MG 

• Sesc Juiz de Fora - Av. Barão do Rio Branco, 3.090, Centro - Juiz de Fora/MG 

• Sesc Lavras - Rua Misseno de Pádua, 831, Centro – Lavras/MG 

• Sesc Montes Claros - Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1124, Centro - Montes Claros/MG 

• Sesc Ouro Preto - Rodovia dos Inconfidentes, km 88 - Tripuí, Ouro Preto – MG 

• Sesc Palladium - Av. Augusto de Lima, 420 - Centro, Belo Horizonte - MG 

• Sesc Paracatu - Rua Euridamas Avelino Barros, 347, Lavrado - Paracatu/MG 

• Sesc Patos de Minas - Rua Major Gote, 1.411, Centro - Patos de Minas/Minas Gerais 

• Sesc Poços de Caldas - Rua Paraná, 229, Centro - Poços de Caldas/MG 

• Sesc Pouso Alegre - Avenida Vincente Simões, 152, Centro - Pouso Alegre/Minas Gerais 

• Sesc Santa Quitéria - Rua Santa Quitéria, 566, Carlos Prates - Belo Horizonte/MG 

• Sesc Santa Luzia - Rua Ana Batista da Cruz, 3505, Belo Vale, Santa Luzia/MG 

• Sesc Sete Lagoas - Rua Francisco Vicente, 23, Papavento - Sete Lagoas/Minas Gerais 

• Sesc Tupinambás - Rua dos Tupinambás, 908 - Centro, Belo Horizonte/MG 

• Sesc Uberaba – Rua Ricardo Misson, 411, Fabricio - Uberaba/Minas Gerais 

• Sesc Uberlândia - Rua Benjamim Constant, 844, Aparecida - Uberlândia/Minas Gerais 

• Sesc Venda Nova - Rua Dr. José Felix Martins, 1.246, Mantiqueira - Belo Horizonte/MG 

• Sesc Unidades Móveis – Rua Viana do Castelo, 442, São Francisco – Belo Horizonte/MG 

• Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete Rodrigues de Oliveira, 180, Bairro Letícia - 

Belo Horizonte/MG 

5.3. O fornecedor contratado deverá entregar os produtos embalados e transportados com a 

identificação do produto. 
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5.8. O fornecedor deverá comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos/justificativa que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

5.9. A justificativa deverá ser submetida a avaliação da contratante, caso não seja acatada, o 

contratado poderá sofrer as penalidades se não cumprir os prazos de entrega determinados neste 

Termo de Referência. 

5.10. A contratante recusará o material, com a indicação dos motivos, caso sua qualidade seja 

considerada inferior à solicitada de acordo com as especificações técnicas do Pedido de Compras 

e do presente Termo de Referência.  

5.11. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais. 

5.12. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

6.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 

momento da entrega. 

6.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

6.3. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente 

aceitação, ocorrerá em até   10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório. 

6.3.1. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus 

do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

6.3.2. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

7. PAGAMENTO 

7.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

7.2. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  
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7.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento. 

7.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 

7.6. A nota fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês subsequente da prestação do serviço.  

7.7. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês subsequente da prestação de 

serviço. Caso não seja entregue até o dia 20, só poderá ser emitida após o dia 1º. 

7.8. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05 e 25 de cada mês, conforme critérios 

indicados a seguir: 

• As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente.   

• As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente;  

• As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25; 

 

8. REAJUSTES  

8.1. A ata de registro de preços poderá ser reajustada pelo Índice Geral de Preços ao Consumidor 

IPC-A conforme as regras previstas no Anexo referente a Minuta da Ata de Registro de Preços. 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. A subcontratação poderá ser realizada pela Contratada apenas para o serviço de transporte 

dos produtos. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. Menor preço por item. 

11. FISCALIZAÇÃO 

11.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

11.2.  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais. 



 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 

Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30120-076 - TEL +55 31 3270 8100  

   5 
 

12. GARANTIA 

12.1.  É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 

garantia do objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

13. PENALIDADES 

13.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços. 

14. GESTOR DO CONTRATO 

14.1. Gerente de Lazer  

 


